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ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 001/2024 - C
PAD N"422t2024

Pregäo Eletrônico n" 000112024

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS - COREN/AL, situado na
AVENIDA MOREIRA E SILVA, 430 FAROL Ir¿¿.CEIÓ/ET, iNSCritO NO CNPJ SOb O N O

04.768.67110001- 58, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua
Presidenta, Enfermeira Dannyelly Dayane Alves da Silva Costa, considerando o julgamento da licitação
na modalidade pregão, na forma eletrônica, para registro de preços no 90003/2024, RESOLVE registrar
os preços da empresa NORDESTE POTENCIAL uClrnÇÖES LTDA, CMJ: 53.1g0.69010001-74,
endereço: Rua Barra do Pirai,75 - Estação Nova -Canaragibe/PE, CEP:54774-170, telefone: (81)
984374493, email: nordestepotencial@hotmail.com, daqui por diante denominada CONTRATADA de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133,
de 1o de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
limpeza, especificados no Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação no 90003 1204, qve é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS CONTRATADOS
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as

demais condigões ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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aço, composição de aço carbono, para

limpeza de materiais e vidro, azulejos, pisos, cerâmicas, etc.

Contendo 08 unidades com 609.

Esponja de lã de R$1,59 Assolan
UN 96

4 Esponja para limpeza, dupla face, medindo
aproximadamente I 00x70x20mm.

R$0,50 Lume UN 300

9

ì

Saco plástico para acondicionamento de lixo doméstico,
com capacidade de 100 litros, medindo aproximadamente,
80cm de largura por 100cm de altura, com espessura de

O,lmm, que atenda às nonnas da ABNT CNR 919),

R$13,20 Limpbag

PCT 150

ry
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ORGAO GERENCIADOR
A CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS _ COREN/AL

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

COREN/AL - Avenida Moreira e Silva, 430, Farol - Maceió - Alagoas
Recepção: (82) 3221-4t18/ Setor Jurídico: (82) 3302-1920/ Fiscalização: (B2l 3302-1923

4. DA ADESÄO À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência daata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.I. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de2027; e

4.t.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autonzação do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acanetar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a avtonzação do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrutação, poderá ser

#

10
Saco plástico para acondicionamento de lixo doméstico,

com capacidade de 40 litros, com espessura de 0,1mm, que

atenda às normas da ABNT (NR 919), acondicionado em

R$8,55 Limpbag
PCT 150

11
Sabão em Pó biodegradável, composição: Tensoativo
Aniônico, Alcalinizante, Sequestrante, Carga,
Coadjuvantes, Branqueador Óptico, Fragrâncias e Água.

R$2,99 Espumil
KG 300

12 Detergente líquido neutro para louça, em frasco plástico de
500 ml.

R$1,37 Absoluto UN 200

23

Odorizador de Ambiente, tipo Aerosol, fragrâncias variadas
que eliminam os odores desagradáveis, Frasco de alumínio,
tamanho tamanho mínimo de 6 cm de Largura e 26,5 cm de
Altura, com capacidade de 360m1, Ingredientes:
Emulsificante, anti-oxidante, fragrãncia, veículo e

propelentes, validade 24 meses.

R$7,89 Argradável

UN 200

27
Multi-Inseticida aerossol à base de água, eficiente para
matar mosquitos, pernilongos, muriçocas, carapanãs,
moscas, baratas, aranhas e pulgas. Frasco com 300m1.

R$8,59 Kelldrin
UN 100

31

Sabonete líquido com ação espumante, com ingredientes
umectantes e emolientes, alto rendimento,
bactericida/germicida, Biodegradável (Fragâncias
diversas). Galão de 5 litros

R$11,80 V.quimica
UN 100

@r
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aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador epara os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na atade registro de preços.

4.6.

4,7.

4.8

4.9.

5. VALIDADE, FORM 
^LIZAiÇ^O 

DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser proffogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autonzação de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133,

de202l.
5.2,1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. somente poderá ser formalizado dentro do

pîazo de validade daata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14.133, de202l.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de pregos:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.4.2. Será incluído na ata,na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação

da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

#
COREN/AL - Avenida Moreira e Silva, 430, Farol - Maceió - Alagoas
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatámo antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserya a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ftcarâ
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei no 14.133, de202l.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, frca facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação,parafazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:

5.l2.L Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.t2.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

s.13

remanescentes, atendida a ordem classificatóna, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇ.Ã.O OU 
^TAALLZAÇÃO 

DOS PREçOS REGTSTRADOS
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações:

6.

6.1

COREN/AL - Avenida Moreira e Silva, 430, Farol - Maceió - Alagoas
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
atatal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no

14.133, de202l;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos parc a contratação;

6.L3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite rcduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7 .T.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederâ ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantaj osa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao

gerenciador a altenção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçáo, a
documentação comprobatória que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigagões estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas naLeino 14.133, de 202I, ena
legislação aplicável.

ý
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederâ ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotarâ as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizarâ o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora comunicarâ aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133, de202L

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades não
participantes do registro de preços.

8.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 77.462, de 2023.

8.3. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoáxel;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, ç 2", do Decreto

no 11'462,de2023;ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.733, de202l.
9.L4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas daata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

COREN/AL - Avenida Moreira e Silva, 430, Farol - Maceió - Alagoas
Recepção: (82') 322L-4118/ Setor Jurídico: (82) 3302-1920/ tiscalização: (82) 3302-1923
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas :

9,4.I. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 3o e 27, $ 4o, ambos do
Decreto no 1L462, de2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.
10.1'1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

I0.2. É da competência do gerenciador a aplicagão das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
não participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8o, inc. IX, do Decreto no 11.462, de2023).

10.3. O órgão ou entidade não participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no edital e seus anexos.

11.

11.1

Para ftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

4-

Maceió/Al,20 de Junho de2024.

Assinaturas

{
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Fornecedor Beneficiário
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